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                                                                                                  RESOLUÇÃO Nº 003/2018 – CONSUNI 

REFERENDA O PROVIMENTO Nº 004/2017 – GR, DE 

03/03/2017, QUE APROVOU A CRIAÇÃO DO MESTRADO 

PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO (MPEDU) DA 

UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI – URCA, E O 

REGIMENTO DO REFERIDO CURSO, CONVALIDANDO OS 

ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DO CURSO .  

O Reitor\Presidente do Conselho Universitário - CONSUNI, Prof. Dr. José Patrício Pereira 

Melo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto, Art. 15, aprovado pelo 

Decreto nº 18.136, de 16 de setembro de 1986 e Regimento Geral desta IES e, tendo em vista o que 

deliberou este Conselho, em 1ª Reunião Extraordinária  realizada no dia 08 de junho de 2018, 

CONSIDERANDO possibilitar formação permanente aos docentes atuantes na educação básica; 

CONSIDERANDO propor ações de intervenção inovadoras de ensino-aprendizagem para o 

ambiente escolar; 

CONSIDERANDO proporcionar uma fundamentação teórica, sólida, voltada à compreensão da 

educação sob uma perspectiva de totalidade, crítica e dialética; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de referendar o Provimento nº 004/2017 – GR, cujo conteúdo é 

parte integrante desta Resolução; 

CONSIDERANDO que o Projeto de Mestrado Profissional em Educação obteve parecer favorável 

da CAPES para seu regular funcionamento 

RESOLVE: 

Art. 1° - REFERENDAR o Provimento nº 004/2017 – GR, de 03/03/2017, que aprovou a Criação 

do Mestrado Profissional em Educação (MPEDU) da Universidade Regional do Cariri - URCA, e o 

Regimento do referido curso, convalidando os atos praticados no âmbito do Curso. 

Parágrafo Único – O conteúdo dos referidos documentos passaram fazer parte desta Resolução 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 

 Conselhos Superiores da Universidade Regional do Cariri - URCA, em Crato/CE, 08 de junho 

de 2018. 
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Prof. Dr. José Patrício Pereira Melo 

REITOR/PRESIDENTE 


